
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

Área Requisitante: Setor Administrativo  

 1 – DO OBJETO....................................................................................................................................................... 
   

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade de aquisição de 

materiais de higiene e limpeza, do tipo papel higiênico e papel toalha, para manutenção e 

utilização no Hospital São Vicente de Paula, Centros Administrativos I, II e III, TFD – Tratamento 

Fora do Domicílio e Unidades Básicas de Saúde do município. O objetivo principal é estudar 

detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.  

 2 – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.............................................................................................. 

   

A presente contratação é de natureza essencial e inadiável, visando à aquisição de 

materiais de higiene e limpeza para as diversas unidades da Fundação Municipal de Saúde de 

Bituruna, incluindo o Hospital São Vicente de Paula, Unidades Básicas de Saúde e Centros 

Administrativos. Tais insumos são pilares para a manutenção de um ambiente salubre, higiênico 

e seguro, fundamentais para a promoção da saúde pública e para o bom desempenho das 

atividades administrativas e assistenciais. 

 

A ausência ou a insuficiência desses materiais resultaria diretamente em graves 

comprometimentos. No contexto da saúde, a higiene é uma barreira primária contra a 

proliferação de doenças e infecções, sendo indispensável para a segurança dos pacientes, 

profissionais e visitantes. Além disso, a disponibilidade contínua de papel higiênico e papel 

toalha é um requisito básico de dignidade e bem-estar para todos que utilizam as instalações 

públicas. 

 

A falta desses itens essenciais pode ocasionar:  

Riscos Sanitários Elevados: Aumentando a vulnerabilidade a contaminações e infecções, 

especialmente em ambientes de saúde, onde a assepsia é crítica. 

Interrupção de Serviços: Comprometendo o fluxo de trabalho e a capacidade operacional das 



 

 
equipes, que teriam dificuldades em manter os padrões mínimos de higiene. 

Dignidade e Conforto Comprometidos: Impactando diretamente a experiência dos cidadãos e 

servidores nas dependências da Fundação. 

Portanto, a aquisição desses materiais não se configura como mera conveniência, mas 

como uma obrigação institucional vital para garantir a continuidade, a eficiência, a segurança 

sanitária e a qualidade inquestionável dos serviços oferecidos à população de Bituruna, em 

estrita conformidade com os princípios da Administração Pública.  

 

3 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO.................................................. 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual da Fundação 

Municipal de Saúde de Bituruna, como se vê no item “7” daquele documento, estando assim 

alinhada com o planejamento desta Administração. 

 4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO............................................................................................... 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações previstas no Edital de Licitação, seus 

anexos e sua proposta, assumindo seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto contratado. A aquisição dos materiais de higiene e limpeza, objeto deste ETP, 

deverá obedecer rigorosamente ao disposto na Lei nº 14.133/2021, bem como aos seguintes 

requisitos fundamentais: 

1. Natureza dos Bens: Os materiais a serem adquiridos são de natureza comum, cujos 

padrões de desempenho, qualidade e segurança sanitária podem ser objetivamente definidos 

por meio de especificações usuais de mercado e normas técnicas aplicáveis, garantindo a eficácia 

e a salubridade nos ambientes da Fundação Municipal de Saúde. 

2. Modalidade de Contratação: A aquisição será realizada por meio de licitação, na 

modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, adotando o critério de julgamento de menor preço 

por item, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, sem prejuízo da 

qualidade exigida. 

 3. Qualificação do Fornecedor: Os eventuais interessados em fornecer os bens deverão 

comprovar atuação em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, apresentando a 

documentação de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, conforme exigido em Edital, 

atestando sua capacidade de fornecimento e regularidade. 

 4. Conformidade Técnica e Certificações: Todos os materiais devem atender 

integralmente às especificações detalhadas no Termo de Referência e no Edital, incluindo, mas 



 

 
não se limitando a, composição, dimensões, performance, e padrões de qualidade. Para produtos 

que exigem regulamentação, como saneantes e produtos de higiene, deverão possuir registro ou 

notificação válida junto à ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), ou órgão 

competente, quando aplicável, além de outras certificações de qualidade e segurança exigidas 

pelas normas brasileiras. 

5. Prazos e Local de Entrega: A entrega dos materiais deverá ser realizada no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias corridos após a emissão e recebimento da(s) Nota(s) de Empenho 

Prévio. O local de entrega será na Fundação Municipal de Saúde, Av. Bento Munhoz da Rocha 

Netto, 1319, Município de Bituruna/PR, durante o horário de expediente (08:00 às 11:30 e 13:00 

às 16:30 horas), sob a supervisão do(s) fiscal(is) do contrato, que serão formalmente designados 

por portaria. Os produtos devem ser transportados e entregues de forma que preservem sua 

integridade, higiene e condições de armazenamento. 

6. Qualidade, Conformidade e Substituição: Os materiais serão submetidos a rigorosa 

verificação no ato do recebimento. Qualquer item que não atenda às especificações técnicas, 

padrões de qualidade ou que apresente vícios, avarias, ou não conformidade será sujeito a 

devolução imediata, cabendo à Contratada a obrigação de efetuar a troca por produtos 

adequados, sem ônus adicionais e no prazo máximo estipulado pelo fiscal do contrato. 

7. Validade e Vida Útil dos Produtos: Os materiais fornecidos deverão possuir prazo 

de validade compatível com o consumo estimado pela Administração e, no mínimo, 75% (setenta 

e cinco por cento) de sua vida útil restante no momento da entrega, garantindo a utilização 

segura e eficaz dos produtos pela Fundação Municipal de Saúde. 

8. Embalagem e Identificação: Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens 

originais, íntegras, devidamente lacradas e identificadas com informações claras sobre o 

fabricante, data de fabricação, validade, composição, instruções de uso e número de lote. 

Deverão, preferencialmente, apresentar código de barras (GTIN/EAN) para facilitar a 

rastreabilidade e gestão de estoque. As embalagens devem ser resistentes para suportar o 

transporte e armazenamento sem comprometer a qualidade do produto. 

9. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até o 10º (décimo) dia útil 

do mês subsequente à data do recebimento definitivo dos materiais, após a devida vistoria e 

liberação pelos fiscais do contrato. Não será realizado qualquer pagamento à Contratada 

enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira decorrente de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

10. Documentação Fiscal: O CNPJ constante da Nota Fiscal emitida pela Contratada 



 

 
deverá ser idêntico ao da documentação apresentada no processo licitatório. Deverá ser emitida 

uma Nota Fiscal para cada empenho, com o valor correspondente. 

11. Responsabilidades da Contratada: A Contratada será responsável por todas as 

obrigações e responsabilidades adicionais descritas no Termo de Referência e no Edital, 

garantindo a execução contratual de forma plena e satisfatória, em conformidade com a 

legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 

  5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS...................................................... 

  Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, levou-se em consideração, 

o registrado na última Ata de Registro de Preços de aquisição destes objetos, o histórico de 

consumo nos últimos 12 meses e a necessidade para manutenção dos trabalhos no exercício do 

corrente ano.  

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e 

quantidades descritas na tabela abaixo: 

Item Código Qtd. Unid. Especificação 

1 99049131-1 5.000 UND PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA, MEDINDO 21X20CM, 
CONFECCIONADO EM FOLHA DUPLA, DE ALTA QUALIDADE, COM 
ACABAMENTO GROFADO, MAIOR RESISTÊNCIA E EFICIÊNCIA NA 
ABSORÇÃO DE LIQUIDOS. PRODUZIDO COM CELULOSE 100% VIRGEM, 
GARANTINDO MACIEZ, HIGIENE E DURABILIDADE. ACONDICIONADO EM 
FARDOS CONTENDO 1000 FOLHAS. APRESENTANDO GRAMATURA 
MINIMA DE 25 E 30G/M² POR FOLHA OU DUPLA CAMADA, 
ASSEGURANDO ADEQUADA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E ELEVADO 
PODER DE ABSORÇÃO. POSSUI ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE 
LIQUIDOS E ELEVADA RESISTÊNCIA Á TRAÇÃO E UMIDADE, NÃO SE 
DESFAZENDO FACILMENTE QUANDO MOLHADO OU DURANTE A 
SECAGEM DAS MÃOS, MANTENDO SUA INTEGRIDADE DURANTE O USO. 

2 99049233-1 300 FRD PAPEL HIGIÊNICO INSTITUCIONAL BRANCO FOLHA SIMPLES DE ALTA 
QUALIDADE, GOFRADO, COMPOSIÇÃO 100% FOLHAS CELULÓSICAS 
NATURAIS, ROLÃO FARDO 8 X 300 MTS 

3 99037429-1 70 PCT PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PCT C/ 12 ROLOS DE 30 M X 10 CM, 100% 

FIBRAS CELULOSICAS, PICOTADO, COM EXTRATO DE ALGODÃO. 

 

6 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

6.1 Foram analisadas aquisições semelhantes feitas por outros órgãos do Poder 

Público, por meio de consultas a diferentes editais, visando identificar metodologias, tecnologias 

e inovações contratuais que melhor atendessem às necessidades expostas neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

Das consultas em outros editais, foram encontradas as seguintes soluções: 

• Solução A: aquisição de materiais de higiene e limpeza por meio de pregão, através 



 

 
de registro de preços; 

• Solução B: aquisição de materiais de higiene e limpeza por meio de dispensa de 

licitação. 

6.2 Da avaliação da solução possível: 

I) A Solução A se apresenta como a alternativa mais viável para a efetivação da contratação, 

considerando a necessidade de suprir demanda específica, contínua e essencial às atividades 

administrativas e de saúde, sendo medida oportuna e de interesse público. Essa modalidade 

permite que as aquisições sejam realizadas conforme a necessidade da administração, em 

diferentes momentos e quantidades. 

Ressalta-se que esta solução já vem sendo utilizada em processos anteriores e tem se 

mostrado eficiente e eficaz para atender às necessidades da Fundação Municipal de Saúde, sem 

prejuízo da possibilidade de futura análise de outras alternativas que se mostrem mais 

vantajosas para a Administração Pública. 

II) A Solução B não se mostra adequada, uma vez que o fornecimento de materiais de 

higiene e limpeza não se enquadra em hipóteses emergenciais ou de pequeno valor, por se tratar 

de itens de uso contínuo, planejado e previsível. Ademais, a realização de licitação permite ampla 

pesquisa de mercado e maior competitividade entre fornecedores, o que tende a resultar em 

melhores preços e condições de fornecimento. 

 

 7 – DA ESTIMATIVA DE VALORES..........................................................................................................

  Os preços foram coletados de acordo com o disposto no artigo 23, § 1º da Lei nº 

14.133/2021. 

                         Conforme pesquisa de preços realizada com fornecedores, contratações anteriores 

do órgão e de outros municípios, considerando a média dos preços encontrada para os materiais 

com as características do descritivo, a estimativa de valores é de R$ 110.929,30 (cento e dez mil, 

novecentos e vinte e nove reais e trinta centavos). 

É importante salientar que o valor final da licitação pode sofrer alterações em 

relação ao pesquisado, considerando que os preços são variáveis dentro de períodos 

relativamente curtos e o processo licitatório pode ter etapas mais morosas, além de considerar 

que a concorrência de preços pode permitir que os valores sejam mais vantajosos para a 



 

 
Administração Pública. 

Assim, vislumbra-se que o valor será compatível com os orçamentos praticados pelo 

mercado correspondente, observando o disposto em Decreto Municipal nº 143/2023, que 

estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição 

de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia 

no âmbito do Município de Bituruna/PR. 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A solução possível é a aquisição de materiais de higiene e limpeza para suprir as 

necessidades essenciais dos serviços administrativos e de saúde executados pela Fundação 

Municipal de Saúde, que deverá ser realizado por meio de LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 

em sua forma ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento por MENOR PREÇO, 

adjudicação POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, com REGISTRO DE PREÇOS, nos 

termos dos artigos: 6º, incisos XLI e XLV; 17, § 2; art. 33, inciso I; e art. 34, todos da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

(...)  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens 

e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 

preço ou o de maior desconto;  

(...) 

XLV - sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades 

pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a 

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para 

contratações futuras;”  

“Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em 

sequência:  



 

 
(...)  

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma 

eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em 

áudio e vídeo.”  

“Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os 

seguintes critérios: I - menor preço;”  

“Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando 

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a 

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 

no edital de licitação.” 

 A adoção do Sistema de Registro de Preços propicia maior conveniência na 

operacionalização, permitindo a execução dos serviços durante o prazo que durar a ata, 

estabelecendo um valor pré-fixado, permitindo o planejamento das atividades, economicidade, 

eficácia e contribuindo para a otimização dos recursos públicos, uma vez que as compras podem 

ser realizadas de forma parcelada conforme a real necessidade, evitando o superávit de estoques 

desnecessários, reduzindo custos de armazenamento.  

 

 9 – DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto pode ser facilmente parcelado, podendo ser adjudicado a uma ou a várias 

empresas, por item, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse, sendo o melhor meio de aproveitar os recursos disponíveis no mercado, ampliar a 

competitividade e gerar economia para a administração pública, não representando perda de 

economia de escala e proporcionando a melhor operacionalização.  

O parcelamento do fornecimento proposto nesse Estudo Técnico Preliminar se justifica 

tendo em vista que permitirá melhor planejamento financeiro, possibilitando obter maior 

flexibilidade e mais eficiência para a Administração Pública. Ao realizar a referida aquisição de 

forma parcelada, podemos equilibrar os gastos ao longo do tempo, evitando impactos 

significativos no orçamento e garantindo a disponibilidade de recursos, contribuindo para um 



 

 
uso mais eficaz dos recursos disponíveis, sem comprometer a qualidade dos produtos 

adquiridos. Permitindo também maior flexibilidade a Administração ao propiciar uma 

contratação mais adaptável as variações de demandas sem comprometer a competitividade 

entre os fornecedores.  

 

 10 – DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A adoção do Sistema de Registro de Preços tem como objetivo permitir que a 

Administração realize as suas contratações com racionalidade e de forma parcelada, conforme 

sua necessidade a serem utilizados e ainda, diante da dificuldade de precisar os quantitativos 

exatos dos materiais de limpeza e higiene, evitando a imobilização desnecessária de recursos. 

A aquisição de papel higiênico e papel toalha tem como objetivo principal garantir a 

disponibilidade dos recursos necessários para a manutenção da salubridade, assegurando 

qualidade, eficiência e segurança sanitária na execução das atividades essenciais. Os resultados 

pretendidos incluem: 

•  Melhoria na Prestação dos Serviços: A reposição adequada dos materiais de higiene 

e limpeza assegura ambientes limpos e seguros, contribuindo para a saúde e bem-estar de 

pacientes, visitantes e servidores. 

• Eficiência Administrativa: A disponibilidade contínua desses materiais permite a 

realização das tarefas de limpeza e manutenção com maior produtividade, evitando atrasos e 

retrabalhos decorrentes de falhas ou inadequação dos recursos. 

• Suporte às Atividades Operacionais: O uso adequado de papel higiênico, papel toalha 

e outros insumos é essencial para o funcionamento diário de banheiros e áreas comuns, 

garantindo a dignidade e o conforto dos usuários. 

• Transparência e Controle: A adequada gestão desses materiais contribui para o 

registro, armazenamento e controle do consumo, garantindo rastreabilidade, organização e 

transparência nos procedimentos administrativos. 

• Atendimento à População: O fornecimento adequado de materiais de higiene e 

limpeza assegura que os ambientes de atendimento e as áreas de uso comum sejam mantidos 

em condições sanitárias ideais, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados 



 

 
aos cidadãos. 

 

 11 – PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO     
 

Para esta solução não há necessidade de providências ou serviços adicionais a serem 

adotadas para que a contratação surta seus efeitos e cumpra com a finalidade pretendida. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para aquisição podem ser 

supridos apenas com o processo licitatório ora proposto. 

 

 13 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 
Considerando a natureza dos materiais a serem adquiridos (papel higiênico e papel 

toalha) e seu consumo rotineiro para manutenção da higiene, não se preveem impactos 

ambientais significativos que demandem medidas de tratamento ou mitigadoras específicas 

além das boas práticas de descarte de resíduos já adotadas pela instituição. Orientações 

complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela 

fiscalização competente. 

 

 14 – DA ANÁLISE DE RISCO 
 

Os materiais licitados foram devidamente especificados e quantificados, diminuindo 

assim os riscos de uma contratação indesejada ou ineficiente. Diante o planejamento 

desenvolvido e apresentado neste ETP, a Administração Municipal tem como propósito uma 

contratação eficiente e vantajosa. 

Caberá ao Gestor do Contrato identificar os eventos de risco e geri-los em ordem crítica 

de maior impacto junto aos objetivos a serem alcançados.  Para demonstração seguem os mapas 

de risco: 

MAPA DE RISCO I 
(Planejamento da Contratação) 

 



 

 

RISCO 01 
Licitação Deserta 

Probabilidade: x Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio x Alto 
Id. Ação Preventiva 

1. Planejamento considerando a contratação 
anterior es e as atuais necessidades para 

estabelecer orçamento atrativo e compatível com o mercado. 
Id. Ação de Contingência 

1. Novo planejamento para posterior licitação 

 

 

 
 
 
 
 
 

RISCO 02 
Contratada com profissionais desqualificados 

Probabilidade:  Baixa x Média  Alta 
Impacto:  Baixo x Médio  Alto 

Id. Ação Preventiva  
 

1. 
Constar no planejamento a análise dos requisitos      

 
à contratação 

Id. Ação de Contingência 
1. Exigir comprovações e solicitar que a contratada tome as 

providências cabíveis caso seja necessário 

RISCO 03 
Contratação de empresa sem aporte financeiro suficiente para o fornecimento dos 

itens 
Probabilidade:         X Baixa          Média      

Alta 
Impacto:  Baixo X    Médio  Alto 

Id. Ação Preventiva 
1. Estabelecimento de critérios claros de qualificação econômico-

financeira no Edital. 
Id. Ação de Contingência 

1. Exigência da garantia contratual, aplicação das penalidades cabíveis 
e, se for o caso, rescisão do contrato e nova contratação/licitação. 



 

 

MAPA DE RISCO II 
(Execução do Contrato) 

 

RISCO 01 

Não conformidade da execução com as normas vigentes. 

Probabilidade:     X Baixa  Média  Alta 

Impacto:  Baixo  Médio x Alto 

Id. Ação Preventiva 

1. Gerenciamento e Fiscalização. 

Id. Ação de Contingência 

1. Notificações Extrajudiciais 

 

 

 15 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar, seus anexos e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

contratação, conclui-se que a melhor alternativa para solucionar a demanda é a aquisição de 

materiais de higiene e limpeza, do tipo papal higiênico e papel toalha, através de Sistema de 

Registro de Preços, atendendo aos padrões e preços de mercado, visando a manutenção dos 

serviços e ambientes salubres pela Fundação Municipal da Saúde de Bituruna. 

 

RISCO 02 

Atrasos na entrega 

Probabilidade:  Baixa           X Média    Alta 

Impacto:  Baixo           X Médio   Alto 

Id. Ação Preventiva 

1. Alertar a empresa a respeitar as cláusulas contratuais 

Id. Ação de Contingência 

1. Aplicar sanção 



 

 
 16 – RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

São anexos do presente ETP os seguintes documentos:  

ANEXO I: Pesquisa de Preço 

ANEXO II: Documento de Formalização de Preço. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 012/2024 
010/2025  

 
 

A Fundação Municipal de Bituruna, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 04.326.257/0001-99, sito na 

Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319 Estado do Paraná, neste ato representado por sua Diretor(a) Presidente, 

senhor(a) JOSMAR GUIZS CRUZ, RG n.º 8.766.759-6 SSP-PR, CPF n.º 044.710.359-83, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e A.D.A.S DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.012.987/0001-
15, com sede na Rua Inácio Karpinski, nº 291, sala 02, Bairro Conradinho, na cidade de 
Guarapuava - PR, CEP 85055-50, doravante denominada CONTRATADA, representada por 
DANIELA MARIA STRAPASSON, portadora do CPF nº 038.530.869-85, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2024 e à Ata de Registro de Preços nº 9/2024, 
referente ao Processo nº 03/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2024, conforme 
autorizado pelos artigos 84 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, pelos termos do EDITAL e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – ADITAMENTO 

 

1.1 Fica aditado o prazo de vigência do contrato n.º 012/2024, a partir de seu vencimento, até 22/04/2026, 

cujo objeto é a referente ao Registro de Preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, 
especificamente papel higiênico e papel toalha, destinados ao uso na Fundação Municipal de 
Saúde, abrangendo as seguintes unidades: Hospital São Vicente de Paula, Centros 
Administrativos I e II e Unidades Básicas de Saúde do município, conforme meta da LDO 01, 
36 e 20. 

 

Item Unid. Especificação Preço Atual. R$ Preço Ajustado 
R$ 

1 Fardo PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRANCO 21X20 CM, 
FOLHA SIMPLES DE ALTA QUALIDADE, GOFRADO, 
COMPOSIÇÃO: 100% CELULOSE VIRGEM FARDO 
C/1.000 FLS 

R$ 7,48 R$ 7,80 

2 Fardo PAPEL HIGIÊNICO INSTITUCIONAL BRANCO FOLHA 
SIMPLES DE ALTA QUALIDADE, GOFRADO, 
COMOSIÇÃO 100¢ FOLHAS CELULÓSICAS NATURAIS, 
ROLÃO FARDO 8 X 300 MTS 

R$ 37,48 R$ 39,08 

3 Pacote PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PCT C/ 12 ROLOS DE 30 
M X 10 CM, 100% FIBRAS CELULOSICAS, PICOTADO, 
COM EXTRATO DE ALGODÃO. 

R$ 6,97 R$ 7,27 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO 

 

2.1 O aditamento ao prazo de vigência e de execução do objeto deste instrumento fundamenta-se no Art. 84, 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade 

com as disposições nela contidas da Lei n.º 14.133/2021, a seguir: 

“Art. 84.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – JUSTIFICATIVA 
3.1 Justifica-se o presente Termo Aditivo tendo em vista a demanda de serviços para manter as atividades da 
Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, não se tratando de aumento no valor contratual e sim de readequação de 
quantidades em virtude da não utilização de outros itens contemplados no presente contrato.  
 

 

CLÁUSULA QUARTA - FORO 

3.1 Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Bituruna, 14 de abril de 2025 

 

 

 

 

___________________________                                               _________________________________________ 

CONTRATANTE                                                  CONTRATADA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA                        A.D.A.S DISTRIBUIDORA LTDA 

CPF n.º 044.710.359-83                                                        CPF nº 038.530.869-85 

JOSMAR GUIZS CRUZ                         DANIELA MARIA STRAPASSON 
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ID

122588

DATA

26/03/2026 MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS
VALOR TOTAL

R$ 103.718,30

OBJETO

Referente ao Registro de Preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, do tipo papel higiênico e papel toalha,

destinados ao uso na Fundação Municipal de Saúde.

ANEXO

LOTE

ITEM

PRODUTO / SERVIÇO

UNIDADE

/

QTDE.

I

001

001

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA, MEDINDO 21X20CM, CONFECCIONADO EM FOLHA

DUPLA, DE ALTA QUALIDADE, COM ACABAMENTO GROFADO, MAIOR RESISTÊNCIA E EFICIÊNCIA NA

ABSORÇÃO DE LIQUIDOS. PRODUZIDO COM CELULOSE 100% VIRGEM, GARANTINDO MACIEZ, HIGIENE E

DURABILIDADE. ACONDICIONADO EM FARDOS CONTENDO 1000 FOLHAS. APRESENTANDO GRAMATURA

MINIMA DE 25 E 30 G/M² POR FOLHA OU DUPLA CAMADA, ASSEGURANDO ADEQUADA RESISTÊNCIA

ESTRUTURAL E ELEVADO PODER DE ABSORÇÃO. POSSUI ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE LIQUIDO…

UNIDADE

5.000,00
14,99 24,00 ///// ///// 14,40 ///// /////

17,80

89.000,00
23,61%

I

001

002

PAPEL HIGIÊNICO INSTITUCIONAL BRANCO FOLHA SIMPLES DE ALTA QUALIDADE, GOFRADO,

COMOSIÇÃO 100¢ FOLHAS CELULÓSICAS NATURAIS, ROLÃO FARDO 8 X 300 MTS

FARDO

300,00
42,39 ///// 43,40 39,00 ///// ///// 52,90

44,42

13.326,00
13,90%

I

001

003

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PCT C/ 12 ROLOS DE 30 M X 10 CM, 100% FIBRAS CELULOSICAS,

PICOTADO, COM EXTRATO DE ALGODÃO.

PACOTE

70,00
19,79 ///// 22,99 ///// ///// 16,90 /////

19,89

1.392,30
17,69%

Valor total do anexo após análise

R$ 103.718,30

Valor total geral do anexo
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ESTADO DO PARANÁ

CONFORME LEI 14.133/21

E IN SEGES/ME 65/21

VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S)

Página 1/1

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 122588
CONSULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA

49.999.622/0001-64

https://verificador.sistemasconsultec.com.br/?q=RMXUgUsgbQFFL7cA
https://verificador.sistemasconsultec.com.br/?q=RMXUgUsgbQFFL7cA


 
 

 

 

 

 

ANEXO II  

 

Documento de 

Formalização de Preço 



SETOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA:

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA PESQUISA:

DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO:

Fontes: Origem:

1

2

3 J SOUZA LTDA

4 DOUGLAS DE CESARO LTDA

5 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONSULTEC FABIANE J SOUZA DOUGLAS FMS

Item Descrição Und. Quant. Preço 1 Preço 2 Preço 3 Preço 4 Preço 5 Média Menor Preço Preço Adotado Total

1

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA, MEDINDO 21X20CM, 

CONFECCIONADO EM FOLHA DUPLA, DE ALTA QUALIDADE, COM 

ACABAMENTO GROFADO, MAIOR RESISTÊNCIA E EFICIÊNCIA NA 

ABSORÇÃO DE LIQUIDOS. PRODUZIDO COM CELULOSE 100% VIRGEM, 

GARANTINDO MACIEZ, HIGIENE E DURABILIDADE. ACONDICIONADO EM 

FARDOS CONTENDO 1000 FOLHAS. APRESENTANDO GRAMATURA MINIMA 

DE 25 E 30 G/M² POR FOLHA OU DUPLA CAMADA, ASSEGURANDO 

ADEQUADA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E ELEVADO PODER DE ABSORÇÃO. 

POSSUI ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE LIQUIDOS E ELEVADA 

RESISTÊNCIA Á TRAÇÃO E UMIDADE, NÃO SE DESFAZENDO FACILMENTE 

QUANDO MOLHADO OU DURANTE A SECAGEM DAS MÃOS, MANTENDO 

SUA INTEGRIDADE DURANTE O USO.
5.000 UND R$ 17,8000 R$ 16,00 R$ 25,99 R$ 26,99 R$ 7,80 R$ 18,92 7,80 R$ 18,92 R$ 94.600,00

2

PAPEL HIGIÊNICO INSTITUCIONAL BRANCO FOLHA SIMPLES DE ALTA 

QUALIDADE, GOFRADO, COMOSIÇÃO 100¢ FOLHAS CELULÓSICAS 

NATURAIS, ROLÃO FARDO 8 X 300 MTS 300 FARDO R$ 44,4200 R$ 72,89 R$ 43,90 R$ 39,08 R$ 50,07 39,08 R$ 50,07 R$ 15.021,00

3

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PCT C/ 12 ROLOS DE 30 M X 10 CM, 100% 

FIBRAS CELULOSICAS, PICOTADO, COM EXTRATO DE ALGODÃO.
70 PACOTE R$ 19,89 R$ 19,79 R$ 27,99 R$ 18,49 R$ 7,27 R$ 18,69 7,27 R$ 18,69 R$ 1.308,30

R$ 110.929,30

Memória de Cálculo (se aplicável):

                                                   DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

BRUNA SILVERIO DOS SANTOS 

Referente ao Registro de Preços para aquisição de materiais de higiene e limpeza, do tipo papel higiênico e papel toalha, destinados ao uso na Fundação Municipal de Saúde, sendo: 

Hospital São Vicente de Paula, Centros Administrativos I, II e III, TFD – Tratamento Fora do Domicílio e Unidades Básicas de Saúde do município, conforme metas da LDO 01, 20, 30 e 

39.

VÁRIOS ÓRGÃOS CONFORME PESQUISA NO PORTAL CONSULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA

FABIANE SABRINA MOHR

Não se aplica.



Justificativa quanto as fontes consultadas:

Método utilizado

Justificativa quanto ao método utilizado:

Justificativa forma de Julgamento

Bituruna 26 de março de 2026.

________________________________________ ________________________________________

JOSMAR GUIZS CRUZ BRUNA SILVERIO DOS SANTOS 

Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde Responsável pela Pesquisa

Secretário de Saúde e Saneamento FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA

Justifica-se a adoção da forma de julgamento por itens, uma vez que, no presente processo licitatório, a divisão do objeto mostra-se tecnicamente viável, considerando as 

características dos itens e a ausência de prejuízo à sua execução conjunta. Tal medida possibilita maior competitividade, ampliando a participação de fornecedores, além de propiciar 

melhores condições para a Administração na obtenção da proposta mais vantajosa. Ademais, a adoção do critério de menor preço por item contribui para o adequado planejamento 

da contratação, a racionalização dos procedimentos, a eficiente gestão contratual, o cumprimento dos prazos estabelecidos e a manutenção dos padrões de qualidade dos produtos.

Em atendimento ao disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à estimativa de preços, foi realizada pesquisa de mercado por meio de consultas a sites públicos, 

ao  banco de preços da empresa CONSULTEC Sistemas e Tecnologia Ltda., bem como a sites especializados no fornecimento dos itens objeto da contratação.

Também foram realizadas consultas a fornecedores que atendem às especificações técnicas dos itens, além da análise de contratações anteriores e atas de registro de preços vigentes, 

visando ampliar a base comparativa e garantir maior fidedignidade aos valores obtidos.Os preços coletados foram devidamente analisados, confrontados e considerados compatíveis 

com os praticados no mercado, observando-se critérios de razoabilidade e economicidade. Diante disso, para fins de definição do valor estimado da contratação, adotou-se como 

metodologia a média dos preços obtidos na pesquisa realizada, em conformidade com as boas  práticas administrativas e a legislação vigente.

Adotou-se como metodologia a média dos preços obtidos, com base no balizamento realizado a partir da pesquisa de preços, conforme demonstrado na relação de coletas de preços 

em anexo.

Justifica-se a adoção do método da média de preços, tendo em vista que as pesquisas foram realizadas junto a fornecedores aptos a atender às especificações da contratação. 

Ademais, os valores obtidos apresentaram-se coerentes e compatíveis com os praticados no mercado, conferindo confiabilidade à amostra coletada. Ressalta-se que, para maior 

precisão na formação do preço estimado, foram desconsiderados da cesta de preços os valores manifestamente inexequíveis ou que apresentavam indícios de sobrepreço. Dessa 

forma, a utilização da média dos preços mostrou-se adequada para a definição do valor estimado, por refletir de maneira equilibrada a realidade do mercado.



 
 

COLETA DE PREÇOS  

 

 



ESTADO DO PARANÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA
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Relação das Coletas de Preços (Geral) (Período de 23/03/2026 até 26/03/2026)

 de

Nº Coleta Data Coleta Item Fornecedor Marca Quantidade Preço Unitário Total VenceuValidade

99049131 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO NA COR BRANCA,Material:

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 1 FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE  - 5.000,000 7,8000 39000,0000 Sim ***

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 1 FABIANE SABRINA MOHR  - 5.000,000 16,0000 80000,0000 Não

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 1 J SOUZA LTDA  - 5.000,000 25,9900 129950,0000 Não

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 1 CONSULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA  - 5.000,000 17,8000 89000,0000 Não

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 1 DOUGLAS DE CESARO LTDA  - 5.000,000 26,9900 134950,0000 Não

Preço Médio --> 18,9200 94600,0000

99037428 - PAPEL HIGIÊNICO INSTITUCIONAL BRANCO FOLHAMaterial:

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 2 FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE  - 300,000 39,0800 11724,0000 Sim ***

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 2 FABIANE SABRINA MOHR  - 300,000 72,8900 21867,0000 Não

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 2 J SOUZA LTDA  - 300,000 43,9000 13170,0000 Não

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 2 CONSULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA  - 300,000 44,4200 13326,0000 Não

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 2 DOUGLAS DE CESARO LTDA  - 300,000 0,0000 0,0000 Não

Preço Médio --> 50,0700 15021,0000

99037429 - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PCT C/ 12 ROLOS DE 30 M X 10Material:

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 3 FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE  - 70,000 7,2700 508,9000 Sim ***

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 3 FABIANE SABRINA MOHR  - 70,000 19,7900 1385,3000 Não

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 3 J SOUZA LTDA  - 70,000 27,9900 1959,3000 Não

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 3 CONSULTEC SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA  - 70,000 19,8900 1392,3000 Não

52/2026 24/03/2026 01/07/2026 3 DOUGLAS DE CESARO LTDA  - 70,000 18,4900 1294,3000 Não

Preço Médio --> 18,6900 1308,3000

Preço Médio Total --> 87,6800 110929,3000
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